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Tribunal de Justiça Militar de Minas Gerais - TJM/MG 5

o

Referência: Recurso Pregão Presencial n° 006/2015. ii

A Mangiare Buffet e Produções Artísticas Ltda. - ME., Pessoa Jurídica de
Direito Privado, registrada no CNPJ N° 41.941.121/0001-15, localizada à Rua
Desembargador Braulio, N° 1540, Bairro Vera Cruz, Belo Horizonte/MG, CEP:
30.285-170 por seu bastante procurador, infra-assinado, interessado legítimo na
licitação tipo Pregão Presencial n° 006/2015, vem respeitosamente diante de Vossa
Senhoria apresentar seu RECURSO, requerendo seja este recebido em seu regular
efeito suspensivo, para afinal ser reconsiderada a decisão ora atacada, para aplicar
nova classificação, sendo declarada INABILITADA as empresas Buffet Requinte
Recepções Ltda - ME, CNPJ: 23.126.915/0001-43 e Pastelaria Marília de Dirceu
LTDA-EPP, CNPJ: 42.887.331/0001-35, ora Recorridas, declarando a Recorrente a

vencedora de todos os itens do presente certame licitatório, senão vejamos:

A) DOS FATOS E DOS DIREITOS

No dia 06 de OUTUBRO de 2015, foi realizada reunião para abertura do pregão
Presencial de N° 006/2015 do Tribunal da Justiça Militar de Minas Gerais, cujo
objeto seria Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica
especializada na prestação de serviços de buffet, para fornecimento de coquetéis, e
na organização e fornecimento de coffee breaks, a serem realizados em datas a
definir, de forma parcelada, para atender a eventos da Justiça Militar do Estado de
Minas Gerais (TJMMG), conforme especificações contidas neste EDITAL e em seus
Anexos.

Na reunião foram credenciadas as licitantes Buffet Requinte Recepções Ltda - ME,
Pastelaria Marília de Dirceu LTDA-EPP e Mangiare Buffet e Produções Artística
Ltda.-ME..
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